27ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 19.10.2021

PROJETO DE LEI 1432/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 268

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – A matéria encontra-se sem parecer. Solicito ao Senhor Deputado Marcelo Cruz para emitir o parecer pelas Comissões pertinentes. 

O SR. MARCELO CRUZ – Senhor Presidente, o Projeto de Lei 1432/2021 do Poder Executivo, “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Superavit Financeiro, até o valor de R$ 1.532.372,24 e Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação, até o valor de R$ 5.021,50, em favor da Unidade Orçamentária Fundo Especial do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia - FUNESBOM.”. 
Essa matéria foi discutida, ali atrás. Aprovado. Parecer favorável.

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Em discussão o parecer que acaba de ser emitido pelo Deputado Marcelo Cruz. 

O SR. CIRONE DEIRÓ – Para discutir, Presidente.
O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Deputado Cirone Deiró para discutir. 

O SR. CIRONE DEIRÓ – Eu quero aqui, só cumprimentar o nosso Comandante, Coronel Nivaldo, juntamente com a Corporação do Corpo de Bombeiros e dizer do excelente trabalho que o Corpo de Bombeiros faz aqui no Estado de Rondônia. Na minha cidade, Cacoal, eu tive o prazer de colocar, juntamente com o Deputado Fúria, uma ambulância para atender, que o Corpo de Bombeiros — lá nós não temos Samu — faz o trabalho de socorrer as pessoas acidentadas, as pessoas que têm alguma necessidade de transporte aos hospitais do município, é o Corpo de Bombeiros que faz. 
Então, eu quero parabenizar toda a Corporação do Corpo de Bombeiros do Estado de Rondônia pelo excelente trabalho. Nós estamos vendo vários quartéis sendo construídos, novos, então isso dá dignidade ao trabalho do nosso Corpo de Bombeiros do Estado de Rondônia. Parabéns, Coronel, parabéns a toda a sua equipe. 

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Obrigado. Não havendo mais quem queira discutir, encerrada as discussões. Em votação. Os deputados favoráveis ao parecer permaneçam como se encontram e os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 

